PARECER Nº  1273, DE 2006

DO CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR, SOBRE O PROCESSO RGL 06631/2005.

 


Do interessado, o nobre Deputado Roberto Engler, o processo sob nossa análise trata-se de manifestação encaminhada pelo interessado acerca de pronunciamentos realizados pelo Deputado Marquinho Tortorello.




A representação foi protocolada no dia 17 de agosto de 2005. Em síntese, o Deputado Roberto Engler em sua petição afirmou que o pronunciamento do Deputado Marquinho Tortorello na 110ª Sessão Ordinária, realizada nesta Assembléia Legislativa no dia 10 de agosto de 2005, imputou-lhe ações que jamais cometeu e ofensas profundas, configurando-se assim, os crimes de calúnia, injúria e difamação, conforme a documentação anexada pelo peticionário, inclusive documentação relativa a seu pleito o que foi o objeto da discussão.

 


Com a devida autuação e protocolo, a representação foi encaminhada ao ilustre Deputado Hamilton Pereira, até então nomeado relator pelo Presidente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, e com muita prudência e com o objetivo de assegurar o princípio do contraditório e da ampla defesa, garantido pela Constituição Federal (artigo 5°, inciso LV) ao parlamentar denunciado, para instruir convenientemente o presente processo, nos termos do artigo 17, do Código de Ética e Decoro Parlamentar (Resolução n° 766, de 16 de dezembro de 1994), solicitou o encaminhamento de cópia da presente denúncia e demais documentos que a instruem, ao Deputado Marquinho Tortorello, para que no prazo regimental apresenta-se sua defesa escrita, acompanhada das provas que pretendesse aludir.

 


Em continuidade ao processo, o Deputado Marquinho Tortorello apresentou sua defesa escrita, acompanhada de provas. 

 


Preliminarmente, em sua defesa o Deputado Marquinho Tortorello contestou alegando que a honradez, a ética, o companheirismo e outras palavras que dignificam o ser humano são básicas e fundamentais para a vida, suscitando ainda que sempre foi solidário a outros parlamentares que foram alvo de acusações nesta Casa. 

 


Alegou ainda em sua defesa que são sabias as palavras bíblicas que nos ensinam que ao tomar um tapa na cara devemos oferecer a outra face, sendo não quer nutrir discussões ou intrigas com os colegas parlamentares. E de forma linear interpretou as suas palavras quando disse que tomaria as providências cabíveis e incabíveis, afirmando que foram colocadas essas palavras no calor do discurso. Com relação ao termo “vou apelar” consignou em sua defesa que o termo apelar é um instrumento jurídico, costumeiro e cotidianamente utilizado, conotando a seu ver que recorreria a instâncias superiores e diferentes ao nível que se encontram as partes, se fosse o caso.

 


Concluiu o Deputado Marquinhos Tortorello de forma translúcida e despido de qualquer rancor, que não foi o seu objetivo caluniar, injuriar, difamar ou ofender a dignidade e honradez do nobre parlamentar.

 


Juntada as manifestações acima referenciadas, o Deputado Hamilton Pereira, agora, Presidente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, redistribui o processo e designou este parlamentar para exarar seu parecer sobre a matéria.

 


Sob nossa análise entendemos que não está configurado o artigo 18 do Código de Ética e Decoro Parlamentar, o qual preceitua:

 “Artigo 18 – Quando um Deputado for acusado por outro, no curso de uma discussão ou em outra circunstância, de ato que ofenda sua honorabilidade, poderá pedir ao Presidente da Assembléia Legislativa, do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar ou de Comissão que apure a veracidade da argüição e o cabimento de sanção ao ofensor, no caso de improcedência da acusação.”

 


Isto posto, concluímos que ocorreu um debate caloroso e de alto nível naquela ocasião no Plenário desta Casa. Todavia, afastamos integralmente qualquer hipótese de calúnia, ofensa ou difamação, e ainda de ameaças ao Deputado interessado, uma vez que na defesa do Deputado Marquinho Tortorello este, retratou-se unilateralmente. 

 


No Capítulo V, do artigo 143 do Código Penal vigente que trata dos crimes contra a honra, este, disciplina que;

“Artigo 143 - O querelado que, antes da sentença, se retrata cabalmente da calúnia ou da difamação, fica isento de pena.”

 


Por fim, concluímos na apreciação e análise dos fatos e das manifestações contidas no presente processo, que houve a retratação do Deputado Marquinho Tortorello antes de qualquer sentença ou decisão deste Colendo órgão motivo pelo qual o nosso parecer é pelo arquivamento do Processo RGL 06631/2005, sem julgamento de mérito.

a)  Waldir Agnello -  Relator

Aprovado o parecer do relator propondo arquivamento.

Sala das Comissões, em 28/6/2006

a) HAMILTON PEREIRA – Presidente
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